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PROJETO DE LEI N° 039/2016

“Dispbe sobre a Aplicacdo de
Multas para os praticantes de
Trotes Contra o SAMU - Servico
de Assisténcia Médica de
Urgéncia e da outras
providéncias.”

Art 1° Fica instituida a aplicacdo de multa para os proprietarios de linhas telefénicas de
cujos aparelhos sejam originados trotes para 0 SAMU — Servico de Assisténcia Médica
de Urgéncia.

Art 2° Enquadra-se na defini¢cdo de trote toda e qualquer ligacédo destinada ao SAMU e
gue resulte frustragcdes pela inexisténcia de eventos anunciados.

Art 3° Anotado o numero da linha telefénica de onde se originou o trote, 0 SAMU
encaminhara os respectivos relatorios as empresas telefénicas para que as mesmas
informem os nomes dos seus proprietarios.

Paragrafo Unico. As ligacdes originadas de telefones publicos serdo anotadas em
separado para futuro levantamento de incidéncia geogréafica e posterior identificacédo
pelo 6rgdo competente.

Art 4° Identificados os proprietérios das linhas telefénicas, na forma prevista no art. 3°
desta Lei, serdo enviados os respectivos relatdérios ao 6rgdo competente municipal
gue, no seu mister constitucional, adotara as medidas cabiveis, inclusive a lavratura do
Auto de infracao

Art 5° A multa prevista no artigo 1° desta Lei, sera de R$1.000,00 (Um mil reais) por
cada trote realizado, duplicando-se tal valor em caso de reincidéncia.

Art 6° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacao.
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JUSTIFICATIVA:

As chamadas identificadas como trotes nos servicos de emergéncia sao de
grande frequéncia, devido ao fato de serem gratuitas. No entanto, a ligacdo que tem
como teor falsa ocorréncia, tem duplo prejuizo & populagéo, tais como: uma pela falsa
sensacao de gratuidade, jA que a conta € paga pelos cofres publicos que tem seus
recursos financeiros provindos dos tributos arrecadados pela populacdo e revertidos a
sociedade em forma dos bens e servigos publicos, como: seguranca publica, saude,
educacédo, justica, sistemas de transportes, saneamento etc. que paga a conta
subsidiariamente; outra, € que, no momento do trote, uma emergéncia real deixa de
ser atendida, afetando o bom e regular andamento dos servicos emergenciais
prestados por esses 0rgaos, colocando assim, uma vida em risco. A criacdo desta Lei
visa acabar com este tipo de eventos, para que sejam devidamente punidos todos
aqueles que agem arbitrariamente sem a menor preocupacdo com 0S prejuizos e
transtornos causados. Cabe aos Orgaos competentes tomarem as devidas
providéncias, até mesmo para que sirva de licdo para evitar futuros eventos desta
natureza, pois se trata de uma violacdo do bem publico do cidaddo que paga seus
impostos em dia e espera o retorno do servico.

Angra dos Reis, 09 de junho de 2016.

Céssia Pereira Caldellas Corréa
22 Vice-Presidente



